


Regula a compensação das horas trabalhadas em dias não 
úteis, mediantefolgas, e dá outras providências. 

SECRETÁRIO DE DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que, durante as campanhas de vacinação, há servidores 
públicos da Secretaria de Saúde que trabalham em dias não úteis (sábados, domin 
gos e feriados); 

CONSIDERANDO que, solicitada a opinar sobre o assunto, a Procuradoria 
Geral do Município ofereceu o Parecer n." 235, de 14.09.2018; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina, em seu art, 7.", 
inciso XVI, que a remuneração do serviço extraordinário seja superior, no mínimo, 
em cinquenta por cento à do normal; 

CONSIDERANDO que, no aludido Parecer, ficou esclarecido que a legisla 
ção celetista, aplicada de forma subsidiária, determina que "poderá ser dispensado 
o acréscimo de salário se o excesso de horas em um dia for compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 
máximo de cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho nrev rstas, 
nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias"; 

~NS;m'Ej;lAl'1DO que, buscando evitar aumento de despesa de pessoal, a 
excedente decorrente dessas situações gerará crédito de hora, que 

poderá ser usufruído até o mês subsequente, observado o interesse do serviço, 
especialmente quando os afastamentos ocorrerem aos sábados, domingos e feria 
dos, devendo as horas serem computadas com acréscimo de cem por cento, assim 
desonerando o Município empregador do pagamento da remuneração de forma 
dobrada; 

CONSIDERANDO que, assim feito, essa compensação do serviço extraor 
dinário mediante fruição de folgas afigura-se adequada, resguardando de forma 
eficiente e razoável, a um só tempo, o interesse público e o direito dos servidores, 
pois atende não só à legislação estatutária de regência, como também, reduz cus 
tos com o funcionamento e manutenção de serviços públicos essenciais, além de 
fPRamm'l,>r e preservar a saúde e vida social dos servidores que excepcíonatmente 
trabalham em dias não úteis, 

R.ESo.LVE: 

DETERMINAR a compensação de horas trabalhadas aos sábados, domin 
gos e aos servidores públicos municipais em campanhas de vacinação, 
lotados na Secretaria de Saúde, em horas de folga equivalentes ao dobro das horas 
trabalhados nessa excepcional situação. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNCIPAL DE 
tembro de 2019. 

em 18 de se- 

Deolino Junior Ibiapina, 
Secretário lVunicipal de Saúde 

MATERIAL DE CO- 
LIMPEZA, PARA O SAAE DE LIMOEIRO DO NOR 

DE 2020, (EXCLUSIVA À ME E EPP), CONFORME ES- 
C\_,U·J:L1'\\yU'J:'.i> r'r."T~-Tn NO TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. 

n" 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 
J1l\JVUll11, Maurilo Maia Freiras Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
18090601120191'1' 

ABERTURA: II de 2019 ás 09hOOmin. JULGAMENTO: menor 
POR LOTE. 1'\U'U<;>l\y1'\.U DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA E 
DIESEL S10) ECJiMt~NTODO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 
DURANTE O DE 2019, (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EX- 
CLUSIVAS À ME EPP), conforme especificações contidas no TERMO DE RE 
FERENCIA. tnrormacoes: Av. Dom Aurelíano Matos, n" 1400, Centro, Limoeiro 

3423.4200 de 07h30min às 13hOOmin. Maurílo Mala Freitas 
Pregoeiro, 
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